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ESCADA M untc r adâ

o FLrruRo É a Nossa HrsróPlA
PROCESSO LICITATÓRIO N" 12112025

PREGÃO ELETRÔNICO NO 060/2025
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 011/2026

Ao 15" (décimo quinto) dia do mês de janeiro de 2026, de um lado o FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE E
DO MUNICIPIO DE ESCADA, pessoa juridica de direito público interno, com sedê e Foro da Comarca da
Escada. Estado de Pernambuco, localizada na Travessâ Comendador Jose Pêreira, s/n, Atalaia, Escada-
PE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.291.31 1/0001-00, reprêsentado neste ato pela Gestora e Secretária
a Sra. NARA PATRÍC|A PONTES LEMOS DE BARROS, brasileira, casada, portadora da Cédula de
ldentidadê n' 3.773.503. SSP/PE, inscrita no CPF/|V|F sob n' 698.873.654-91, no uso da atribuição que
lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominados simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO
DE PREÇOS, rêalizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 060/2025 e de outro lado, a(s)
Empresa(s) adjudicatária(s) nos Lotes abaixo, Homologada em 1410112026, doravante denominadã
FORNECEDOR, tem enlre si, iusto e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá eÍeito de
compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto no 11-46212023 de 3110312023, que regulamenta os
Arts. 82 a 86 da Lei no 14.13312021, observadas as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

í. DO OBJETO

1.1 o REGISTRO DE PREÇOS POR ITEM, CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE)
MESES, PARA EVENTUAL AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA SUPRIR AS
NECESSIOAOES DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ESCADAJPE (ITENS
FRACASSADOS/CANCELADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO N. 026/2025), conforme especificaçÕes
do Processo Originário, a prestação dos serviços será realizada continuamente.

'1.2 A existência de preços regislps6ss não obriga os órgãos participantes a Íirmar contratações com a
DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidâdê dos serviços rêgistrados, sendo-lhes Íacultada a
íealizaÇão de licitaçâo especifica parâ a contratação pretendida, assegurada à DETENTORA DA ATA a
preferência em igualdades de condições.

2. DA(S) DETENTORÂ(S) DA ATA

2.1 Emprêsa: ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ No 54.860.907/0001-50, com sede à
Rua Maria Delfina. 236, Cinquentenário - Belo Horizonte/MG, CEP: 30.570-030, e-mail:
odo n to maste req u i pam e nto sl tda ao)q mai l. com Telefones (31) 98106-0il9 I 3374-6768, neste ato
representada pelo Sr. CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY, brasileiro, empresário, portador do
RG n" M-6066360 - SSP/MG, e CPF n' 993.547.72ô-68, conÍorme ato constitutivo da empresa ou
procuração apresentada nos autos.

3. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1. Figura como único PARTICIPANTE da presênte Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de
saúde, com os quantitativos êstimados abaixo deÍinidos:

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos nesta
Ata.

4. DO PREÇO

4.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a execular o(s) serviço(s) regislíados. de acordo com os
seguintes preços:
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I ALTA ROTAÇAO PUSH BUTTON
] I FD SPRAY TRIPLO COÀ,I

I lLururtrunÇÃo poR LUz DE LED.

I srsreue oe acoPLAMENÍo DE

I BROCA PUSH BUTTON, SPRAY
I TRIPLO DE REFRIGERAÇAO,

Unidades DENTÊMED 50 RS 430,00 R$ 21.500,00

I GARANTINDo RESISTÊNCIA À
I connosÃo e unroR
DURABILIDADE COIVIO ÍAMBEM A
PEçA E RESISTENTE A I\4AIS DE
1.000 clclos DE
AUTOCLAVAGEM A 134'C (r 2"C).
PERMITINDO FACIL
ESTERILIZAÇÃO E
MANUTENÇÃO, GARANTINDo A
HIGIENE Ê A DURABILIDADE.

5.1. O prazo de vigência da Ata será de 01 (um) ano, qf,ntado da data de sua assinatura, podendo sêr
prorrogado, por igual perÍodo, desde que exista saldo disponivel na ata e s€ia comprovadâ a vantajosidade
dos preços registrados.

5.2. A prorrogação Íica condicionada à comprôvação da vantajosidade dos preços registrados, mediante
pesquisa de preço a ser realizada com a utilização dos parâmelros estabelecidos no art. 23 da Lei Federal
n' 14.133121.

5.3. As quanlidades registradas poderão ser renovadas, desde que ha.ia previsão na fase de
planejamento da contratação e no ato convocatório.

6. DO REAJUSTE

6.1. O preço íegistrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da data de
elaboraÉo do orçamento estimado da licitação, mediante apllcação do lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pe{o IBGE.

6.2. A DETENTORA DA ATA deveÍá apresentar o pedido formal de reâjuste ao GERENCIADOR durante
a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização rla proffogagão do seu prazo de vigência, sob
pena de preclusão do direito ao reajustamento.

6,3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 10 (dez) dias e será Íormalizado
mediante termo aditivo.

3

OMPATIBILIDADE: ENCAIXE
BORDEM UNTVERSAL (tSO 9168),
O QUE TORNA A PEÇA DE I\4ÂO
COI\,IPATIVEL COI.4 DIVERSOS
MODELOS DE EQUIPOS,
PROPORCIONANOO
FLEXIBILIDADE E FACILIDADE DE
USO, FABRICADA EM AÇO INOX,
COBRE E BORRACHA. COM
CAMADAS DE NIOUEL E CROMO,

I

Av. Dr. Àntônio de Caltro, 680 - Jaguaribê, Escada - PE
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i R$ 2í.500.00

4.2. Os preços registrados abrangeráo os custos diretos e indiÍetos decoírentes da prestaçáo dos sêrviços,
incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administraçáo, lucío, custos
com transporte, frete e demais despesas correlatas.

5. OO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÂO
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6.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos Íormalizados posteriormente à suã concessão já seráo
Íirmados com o preço reaiustado.

7. DA REV|SÂO DOS PREçOS REGTSTRAOOS

7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mereado por motivo superveniente
decorrente de forÇa maior, cãso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisÍveis ou previsÍveis de eÍeitos
incalculáveis, e Íor inviável a manutenção da Ata nas condiçÕes originalmente pactuadas, o
GERENCIAOOR convocará a DETENTORA OA AÍA para negociar a redução do preço registrado.

7.1.'1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na íorma prevista no item 7.1.
implicará o cancelamento parcial ou integral do registro dê preços e a liberação da DETENTORA
DA ATA, sem aplicação de penalidadês administrativas.

7.2. Quando o preço registrado se tornar superior êm virtude da criação. alteraçáo ou êxtinção dê
quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR
convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com os novos êncargos.

7.2.1. A rêcusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 7.2
implicará o cancêlamento parcial ou integral do registro de preços! com aplicação das penalidades
administrativas previstas em lêi e nesta Ata.

7.3. Quando o preço de mercado se tôrnar superioí ao preço registrado, é Íacultado à DETENTORA DA
ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintês rêquisitos:

a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de Íorça maior, caso fortuito, Íâto do príncipe,
fato da Administração ou fato imprevisível ou previsivel de efeitos incalculáveis;

b) Demonstração, por meio da apÍesentaçáo de planilha de custos ou memória de cálculo, quando
couber, acompanhada de documentaÉo comprobatória conêlata, de que os preços registrados estão
desatualizados e se loínaram inviáveis.

7.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data de conclusão da instrução do requêrimento.

7.3.2. Durante o perÍodo de análise do pedido, o GERENGIADOR, mediante solicitação da
DETENTORA DA ATA, poderá suspendeÍ as novas autorizaçÕes de consumo/adesão à Ata de
Registro de PreÇos.

7.3.3. lndeferido o pedido de revisão, por ausência de prova eÍêtiva dos requisitos previstos no item
7-3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos preços
originalmente registrados. sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e nesta Atâ.

7.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso a
DETENTORA DA ATA não acêite os novos preços indicados, o Registro de Preços será, parcial ou
integralmentê, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.4. O registro de preços também poderá seí revisado se a DETENTORA DA ATA formular proposta
supervenientê para redução dos preços registrados. Caso a proposta de íedução tenha rêpêrcussão na
ordem de preferência de lotes/itens espelhados. somente será aceita se:

a) respeitar o intervalo mínimo de 20Y" em relação ao preço registrado

Av. DÍ. AntônÍo de Castro, 68O - Jaguaribe, Escada - PE
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b) houver comunicação às detentoras dos demais itens/lotes espelhados, facultando-lhês
oportunidade de apresentar nova proposta.

7.5. QualqueÍ revisão nos preÇos registrados deve ser Íormalizada mêdiante termo aditivo ê requer a
apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilhâ de custos e Íormação de preço, conÍoÍmê o
caso, seguindo o modelo constante do edital.

7,6. A rêvisâo dos preços registrados em Ata sêÍá aplicada automaticamente aos conlratos formalizados
posteriormênte à sua implantação.

8. DA ORDEM DE PREFERÊNCIÀ NO CONSUMO DA ATA

8.'1. O consumo da Atâ deverá ocorrer primeiro no item/lote mais vanta.joso, consumindo-se os demais
lotes nessa sequência apenas quândo exaurido o quantitativo daquele.

8.2. Sê a mêsma êmpresa vencer a licitaçáo nas colas ãmpla ê reservada, ou vencer em mais de um
item/lotê espelhado, com preços distintos, o consumo da Ata deve ocorrer primeiro no item/lote mais
vantajoso, dêvendo ser contratados os dêmais itêns/lotes êm sequência apenas apos o exaurimênto dos
quantitativos registrados mais vantajosos.

8.3. Se empresas dislintas vencerem cotas ampla e Íeservadâ com preços iguais, a cota reservada lerá
prioridade de contratação.

8.4. Se empresas distintas venceram itêns/lotes êspelhados com preços iguais, as micÍoempresas,
empresas de pequeno porte e os microernpreendedores individuais terão direito de prefeÍência na
contratação.

8.5. Na impossibilidade de se aplicar o critério previsto no item 8.4, o GERENCIADOR deverá realizar
sorteio para a definição da ordem rie pÍeferência na contratâçâo.

9. DAS CONTRATAçÔES DECORREilTES DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

9.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas
as condições estabelecidas no Edital. em sêus anexos e nesta Ata.

9.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão Íormallzadas mediante a
assinatura de termo de contrato, respeitado o prazo de vigência da Ata.

9.3. A DETENTORA DA ATA será consocada para assrnatura do termo de côntrato no prazo de 05 dias
úteis a contar da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

9.4. O prazo para assinatura do termo de conlralo poderá sêr prorrogado uma única vez, por igual período.
mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo assinãlado e desde que ocorra
motivo justo, aceito pela Administração

9.5. O náo comparecimento ou a recusa injustiÍicada da DETENTORA DA ATA em assinar o contrato no
p[azo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços e a aplicação das penalidades previstas no
Edital.

9.5.1. A instauração do processo de apuração e de aplicação de penaladades compete ao órgãô ou
entidade rnteressada na contretaçãc.

9.6. Por ocasião da convocação para assinâtura do contrato, o órgão ou entidade interessada na
contratação deverá consultar a regular;dade dâ DETENTORA DA ATA perante o Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Emprêsas Punidas (Cnep) e veriÍicaÍ

(
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a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista aprêsentados na licitaÉo, por meio de
consulta aos sítios eletrônicos oÍjciais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos
obtidos-

9.6.1. Sê não for possÍvel atualizar os documentos por meio elêtrônico, a OETENTORA DA ATA será
notiÍcada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu,aridade, mediante
a apresentação das rêspectivas certidóes vigentes, sob pena de decair do direito à contratação e
haveÍ o cancelamentô do registro de preços.

9.7. Nas hipóteses do item 9.5 e 9.ô, o GERENCIADOR podêrá convocar os integrantes do cadastro de
reseívâ, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordêm de classificação, para negociação e
assinâtura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 2o e 4o da Lei 14.133, de 2021.

9.8. A contrataçáo individual de itens registrados em lotes dê forma aglutinada somentê será admitida se
o edital previu critério de âceitabilidadê dos preços unitários máximo e se for comprovada a vantaiosidade
da contratação mediantê prévia pesquisa dê mercado ou demonstração de que o deságio obtido no valor
do item é igual ou superior ao do lote globâlmente considerado.

í0. OAS OBRIGAÇÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA

10.1, O ÔRGÃO GERENCIADOR dEVErá:

'10.1.'1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;

í0.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alteraçóes, durantê toda a sua vigência, no PoÍtal Nacional de
Contratações Públicas.

10.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgáos participantes e pedidos dê adesâo dos não
participantes:

10.1.4. Observar os quantitativos e limites estabêlecidos para os óÍgãos participantes e não participantes;

10. 1.5. Remanelar os quantitativos da Aia, quando cabível;

10.1.6. Analisar pedidos de reaiuEte e rêvisão dos preços registrados, conduzindo as renegociações
necessárias:

10.1.7. lnstaurar procêsso de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e o
contraditório, em caso de cometimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços;

'10.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível;

10.1,9. Convocar os integrantes do Cadaslro de Reserva. se houveÍ, em câso de cancelamento parcial ou
integral do registro de preços;

1 í. DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA DA ÂTA

1 1.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a:

í1,1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durânte todo o prazo de vigência da Ata
de Rêgistro dê Preços;

11.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Regisko de PrêçÕs ê de eventuais contrataçôes
deconentes, as condiçÕes de habilitação exigidas para participação na licitaçâo;

oCEP;5 500-o

{

Av. Dr. Anlônio de Castro, 68O : Jaguaribê, Escada - PE



t#
PREFEITU RÂ OA

ESCADA
O FUTURO É A NOSSA HISTOQIA

'l'1.í.3. Assinar os contratos decorrenles desta Ata da Registro de Preços no prazo assinalado

11.1.4. Prestar as informações solicitadàs pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação.

11.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIAOOR, sempre que Íor necessárro

12. DAADESÂO ÀArA DE REGTSTRO D€ PREçOS PORÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

12.3. A soma de todas as adêsões por NÂO PARTICIPANTES não poderá êxcêdêr ao dobro do
quanítativo de cada item registrado, independêntementê do número de órgãos não participântes que
aderirem.

12.4. A adesão do NAO PARÍICIPANTE requer anuência rlo GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA
e será autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigaÇões decoríentes desta Ata.

12.5. A adesáo deverá seguir as condições previstas no Editai e seus anêxos, sendo efêtivada em âté 90
(noventa) dias a contar da autorização do GERENCIADOR.

13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta

13.1.1. DescumpÍiÍ as condiçôes nela previstas;

13.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação;

13.1.3. Recusar-se injustiÍicadamente a assinar os contratcs decoÍrentes desta Ata;

13.1.4, Recusar-sê a rêduzir o preço registrado, na hipótesê de este tornar-se supeÍior àqueles praticados
no mercado:

13.1.5. Tiver sua falência decretada ou foÍ dissolvida:

13.1.6, Sofrer penalidade adminislrativa que impeça sua contratação no âmbito da Administração Direla e
lndireta do Município de Escada-PE, salvo se a sanção não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e
não for o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação. hipotese em que o registro de preços poderá
ser mantido pelo prazo remanêscente, após cumprida a penalidade, mediante dêcisão fundamentada do
GERENCIAOOR.

13.2. A Ata de RegisÍo de Preços seÍá cancêlada tanrbém poÍ razões de interesse público ou em
decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definadas nesta
Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e lustificados.

'13,3. A ATA DE REGISTRO DE PREçOS poderá ser cancelada em caso de extinção antecipada do
contrato dela decoÍrenle Íirmado pelo GERENCIADOR.

/

Av. DÍ. Antônio de Côstro, 68O - Jaguaribe, Escada - PE
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12.1. A presentê Ata de Registro de Píêços podará ser utilizada por qualquêr órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitâÉo para o rêgistro de
prêços, doravante dênominado NÃO PARTICIPANTE. mediânle anuência do GERENCIADOR.

12,2. Çada órgão ou entidâde NÃO PARTICIPANTE poderá aderiÍ a até 50% (cinquenta por cento) do
quantitativo dos itens registrados na Ata de Regrstro de PreÇos.
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13.4. Será assegurado o conkaditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de preços,
ressalvada a hipótese de que trata o item 13.1.6.

14. DAS INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

í4.1. Comete inÍração administrativa a DETENTORA DA ATA que

14.1.1, não assinar o contrato decorrente desta Ata dêntro do prâzo estipulado;

14.1,2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, alteração ou extinção
de tributos ou encargos legais com comprovada repercussão sobre a Atâ;

14.í.3. recusar-se a manter os preÇos registrados após indêfêrimênto do seu pedido de revisão

14.2. A pênalidâde dê multa será âplicada de acordo com âs sêguintes regras

14.2.1. Multa de 1% (um por cento) a 1oo/o (dez por cento) sobrê o valor total da Ata, observado o valor
mínimo de RS '10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a
quem cometer a infração prsvista no itêm 14.1.'l desta Ata;

14.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata,
observado o valor mínimo de RS 5.000,00 (cinco mil reais)e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil rêais),
a ser aplicada em caso do cometimênto das infraçôes previstas nos itens 14.1 .2 e 14.1 .3. desta Ata-

14.3. Alem da multa aplicada. é aplicável â penâlidade cje lmpedimento de licitar e contratar com o
l\ilunicípio de Escada, nos seguintês casos e condiEÕes:

14.3.1.na infração prevista no itêm 14.1. í: de6a 12 meses;

14.3.2. nas infrações previstas nos itens 14.1.2. e'!'4.1.3: até 6 mêses.

14.4. Na fixação da dosimetria das sanções previstas nesta Ata, serão observados os mesmos critérios e
diretrizes fixados no edital da licitação.

14.5. A aplicaçao das sançÕes deverá ser precedida de processo administrativo, gaÍantidos os princípios
da ampla defesa e conkaditório. a ser instaurado no âmbito da Comissão PeÍmânênte de Apuração e
Aplicaçáo dê Penalidades - CPAAP. instituída pela Secretaria de Gestâo lntegrada, no caso de
cometimento da infraçâo prevista no item '14.1.1, e do GERENCIADOR, quando se tratar das infrações
previstas nos itens 14.1.2 e 14.1 .3.

1s. DA PLTBUCAçÃO

15.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
como condiçáo de sua eÍicácia, devendo a sua divulgação ser mantida durante toda a vigência.

16. DO FORO

16.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Escada-PE para os litÍgios decorrêntes deste instrumento, com
prc)uízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Escada-PE, 15 de janeiro de 2026
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